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Mar 15 Abr 15 Mai 15 Jun 15 Jul 15 Ago 15
IGP-M (FGV) 0,98 1,17 0,41 0,67 0,69 0,28

INPC (IBGE) 1,51 0,71 0,99 0,77 0,58 0,25

TR 0,13 0,11 0,11 0,18 0,23 0,18

TJLP (%) 0,46 0,42 0,42

CUB/Pr 0,18 0,45 0,41 0,56 4,60 0,17
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 Em outubro, dia 
15, é lembrado o Dia do 
Consumo Consciente. A 
data visa ampliar o debate 
acerca de hábitos susten-
táveis e mudanças positi-
vas de atitude que ajudam 
a minimizar as agressões 
que causamos diariamente 
ao meio ambiente por 
meio de nossas ações. 
 O simbolismo 
da data deve servir para 
repensarmos como vão 
nossos hábitos de con-
sumo. Gastamos mais que 
o necessário? Buscamos 
otimizar os recursos? Es-
ses hábitos geram maio-
res consequências ao 
meio em que vivemos? 
Cada cidadão deve fazer 
essa análise e ponderar o 
que pode ser melhorado.
 O condomínio é 
um cenário de convivên-
cia social. A tolerância e o 
bom senso devem ser práti-
cas constantes para quem 
escolhe viver nesse tipo de 
habitação. Afinal, é preciso 
ter em mente que tudo o 
que se faz pode sim ter re-
percussões no coletivo, seja 

para o bem ou para o mal. 
 Logo, se o con-
domínio toma a frente e 
assume uma postura de 
consumo mais consciente, 
é natural que o exemplo se 
repita nas unidades. O uso 
racional de energia e água, 
bem como o tratamento dos 
resíduos através de coleta 
seletiva são bons exemplos 
a serem postos em prática. 
 Com a crise hí-
drica na qual várias regiões 
do Brasil se encontra, a 
economia e reaproveita-
mento da água vem sendo 
um tema bastante abordado 
ultimamente. A implanta-
ção de sistemas de reuso 
de água de chuva e daquela 
descartada por máquinas 
de lavar alcançou muitos 
condomínios brasileiros, 
uma vez que o ganho é 
duplo: economiza-se na 
conta no final do mês e 
também se contribui para 
a preservação desse re-
curso tão necessário à vida. 
 A preocupação 
com o uso da água vem 
pautando também as políti-
cas públicas e os disposi-

tivos legais. Um exemplo 
disso é a capital mineira, 
Belo Horizonte, cuja Câ-
mara Municipal recente-
mente aprovou leis que 
determinam instalação de 
sistemas de reuso de água 
cinza em prédios públicos 

e privados e também a in-
dividualização de hidrô-
metros em condomínios.
 Esse e outros 
temas são abordados 
nessa edição do Jornal 
do Síndico. Boa leitura!

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 20° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado.
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela 
do condomínio: 2% (com aplicação 
do FAP*, cai para 1%), contribuição 
de acidente de trabalho (2% para ris-
co médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);
Salário Família – Até R$725,02 = 
37,18 / Até R$1.089,72 = 26,20
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição
Até     1.399,12                         8,0
De 1.399,13 até  2.331,88        9,0
De  2.331,89 até 4.663,75     11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não haven do expediente 
bancário prorrogado o prazo para 
o 1º dia útil seguinte. A partir desse 
vencimento, multa de 0,33% ao dia, 
com limite de 20%, juros 1% + Selic 
acumulada. Na dúvida, consulte o 
Núcleo de Orientação ao Contri-
buinte do INSS. 0800780191 

** Alí- quotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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e privados e também a in-
dividualização de hidrô-
metros em condomínios.
 Esse e outros 
temas são abordados 
nessa edição do Jornal 
do Síndico. Boa leitura!

Os Editores

Repeteco *Cecilia Lima

 Embora excelen-
tes para controlar o fluxo de 
caixa, os condomínios estão 
dispensados do uso de livros 
fiscais, por não serem consi-
derados pessoas jurídicas e não 
visarem lucro. Mas os síndi-
cos não abrem mão de pastas 
e livros que comprovam o seu 
trabalho, que são instrumentos 
documentais dos gastos, mo-
vimento de caixa, por exemplo. 
Os livros onde são registradas 
as decisões trabalhistas, assim 
como as horas-extras, férias.
Alguns dos documentos nunca 
caducam, outros possuem pra-
zo de validade, que precisam 
de constantes alterações.
Documentação básica: es-
tes documentos não pos-
suem prazo de guarda, 
pois não “caducam”.

• Convenção do con-
domínio
• Regulamento interno
• Livro de Atas 
• Livro de presença dos 
condôminos em assembléias
• Cadastro dos 

condôminos
• Plantas estruturais, 
das redes hidráulica e elétrica

 D o c u m e n t a ç ã o 
contábil: estes documen-
tos devem ser guardados 
por pelo menos cinco anos.

• Balanço de contas da 
administração anterior
• Taxa da licença anual 
para o funcionamento dos 
elevadores e outros aparelhos 
de transporte, pagas à prefei-
tura.
• Arquivos com as 
despesas e receitas dos últi-
mos cinco anos
• Arquivos com as con-
tas a pagar 
• Cartão do CNPJ 
(CGC).
• Contrato de seguro e 
apólices.
• Contrato dos eleva-
dores, bombas d’água, portões 
e piscina.
• Contratos de presta-
ção de serviços.
• Contrato da adminis-

tradora
 
 Documentação dos 
funcionários: estes documen-
tos devem ser mantidos em 
caráter permanente, mesmo 
em caso de funcionários des-
ligados há mais de cinco anos. 
Segundo a lei, é preciso man-
ter arquivado os originais de 
todas as guias do INSS e do 
FGTS.

• Livros ou cartão de 
ponto.
• Horário de trabalho.
• Carimbo do CNPJ 
(CGC).
• Matricula do INSS.
• Livro de registros de 
Empregados.
• Livros de inspeção do 
trabalho.
• Contratos de ex-
periência.
• Folha de pagamento.
• Arquivos com a to-
talidade das rescisões de con-
trato de trabalho. 
• Cadastro do emprega-
dor para o vale transporte. 

• Declaração e termo de 
responsabilidade – vale trans-
porte.
• Termo de responsabi-
lidade para a concessão do 
salário-família.
• Declaração de depen-
dentes para fins de desconto 
do imposto de renda.
• Guias – contribuição 
sindica; INSS; FGTS; PIS; IR.
• Certidões Negativas 
de Débito (CND) do INSS e 
FGTS a cada três meses, se o 
responsável pelo pagamento é 
a administradora ou o conta-
dor.

• RAIS(Relação Anual 
de Informação social).
• DIRF ( Declaração do 
Imposto de Renda na Fonte).
• Comprovante de ren-
dimentos pagos e de retenção 
de Imposto de Renda na Fon-
te.
• Outros itens relacio-
nados: Relação de funcionári-
os.

Jornalista é colaboradora do
Jornal do Síndico

Papéis que valem segurança
Por lei, os condomínios estão livres de livros fiscais, mas são eles que comprovam os gastos do condomínio, 

que qualquer morador pode tirar suas duvidas quanto à aplicação dos recursos arrendados.
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 Infelizmente está 
aumentando o caso de 
roubos a condomínios.
 A opção ao escolher 
um condomínio para morar, 
que antes era sinônimo de 
segurança e tranquilidade já 
não é mais assim uma op-
ção tão segura ou tranquila.
 Já se tornou co-
mum o relato de roubos em 
condomínios e a cada dia o 
número de casos registra-
dos está aumentando, não só 
pela falta de estrutura de se-
gurança, mas principalmente 
pela impunidade daqueles 
que cometem os crimes.

O que fazer?

 A primeira provi-
dencia a ser adotada pelos 
condôminos é a contratação 
de um Especialista em Se-
gurança para reavaliar os 
investimentos já realizados 
e se for o caso de ampliar 

a estrutura de segurança e 
procurando reaproveitar o 
máximo dos equipamentos 
já existentes para minimizar 
os custos para os moradores.
 Um projeto de se-
gurança bem elaborado com 
certeza irá minimizar os cus-
tos finais, pois o investimento 
poderá ser realizado por etapas, 
mas sem que haja desperdício 
de dinheiro, pois caso seja 
definido pelos moradores que 
simplesmente querem melho-
rar a segurança, mas sem um 
projeto, ao final irão verificar 
que independente dos gastos a 
segurança não terá melhorado 
como o esperado por todos.
 Outra ação que deve 
ser adotada, apesar de ser 
mais lenta, mas com certeza 
a melhor, é cobrar das auto-
ridades constituídas ações 
que venham a reverter esse 
caos em que se encontra a 
segurança como um todo.
 Mas é importante 

ter uma visão macro do pro-
blema e não focar apenas 
na polícia, pois a polícia é 
apenas a ponta do Iceberg.
 É necessário cobrar 
ações e posturas de todos os 
órgãos: Poder Judiciário e 
Ministério Público; do Poder 
Executivo – Presidente da 
República, Governadores e 
Prefeitos; e principalmente 

do Poder Legislativo, para 
que realmente cumpram com 
suas responsabilidades e ela-
borem leis mais rígidas para 
que não vejamos mais crimes 
sendo cometidos por margi-
nais que já foram presos deze-
nas de vezes, mas que por 
não terem nenhum de seus 
crimes julgados rapidamente 
em decorrência das falhas 

e brechas de nossa legisla-
ção, possibilita que um crime 
leve vários anos para ser jul-
gado e os criminosos cientes 
disso, tem condições de co-
meter dezenas de out-
ros crimes com a certe-
za da impunidade. 

O  autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

Condomínio Inseguro

*Coronel CostaSegurança
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O apartamento mudou de dono 
e quem paga a conta?

 A inadimplência 
é um dos principais desa-
fios a serem gerenciados 
em na administração de um 
síndico. Se não for, talvez, 
o maior efetivamente, pois 
o atraso no pagamento das 
taxas coletivas tem um im-
pacto direto nas finanças e 
sem dinheiro em caixa várias 
necessidades do condomínio 
ficam comprometidas. 
 Para contornar esse 
problema é necessário man-
ter uma logística de cobran-
ça constante, seja por meios 
próprios ou através de uma 
empresa administradora, a 
fim de que se evite o acúmulo 
de dívidas. Mas, nesse con-
texto, é comum surgirem mui-
tas dúvidas quando a unidade 
condominial inadimplente é 
vendida ou passa para outras 
mãos através de algum outro 
meio. Quem paga a conta? 
 Este ano, a Segunda 
Seção do STJ estabeleceu 
que o que define a responsa-

bilidade pelo pagamento das 
obrigações condominiais não 
é o registro do compromis-
so de compra e venda, mas 
a relação jurídica material 
com o imóvel, representada 
pela imissão do promissário 
comprador na posse e pela 
ciência inequívoca do con-
domínio acerca da transação.
 A tese foi fixada em 
julgamento de recurso re-
petitivo e passa a orientar 
as demais instâncias do Ju-
diciário na solução de casos 
idênticos. Havendo decisão 
em consonância com o que 
foi definido pelo STJ, não 
será admitido recurso con-
tra ela para a corte superior.
 O colegiado desta-
cou que, no caso de compro-
misso de compra e venda não 
levado a registro, dependen-
do das circunstâncias, a res- 
ponsabilidade pelas despe-
sas de condomínio pode 
recair tanto sobre o promi-
tente vendedor quanto sobre 
o promissário comprador.

 Entretanto, se fi-
car comprovado que o pro-
missário comprador se imitiu 
na posse e que o condomínio 
teve ciência inequívoca da 
transação, deve ser afastada 
a legitimidade passiva do 
promitente vendedor para res- 
ponder por despesas condo-
miniais relativas ao período 
em que a posse foi exercida 
pelo promissário comprador.
 “O Código Civil de 
2002, em seu artigo 1.345, 
regulou de forma expressa 
que o adquirente de uni-
dade responde pelos débi-
tos do alienante em relação 
ao condomínio, inclusive 
multas e juros moratórios”, 
assinalou o ministro Luis 
Felipe Salomão, relator.
 De acordo com o 
ministro, “as despesas con-
dominiais, compreendidas 
como obrigações propter 
rem, são de responsabilidade 
daquele que detém a quali-
dade de proprietário da uni-
dade imobiliária, ou ainda 

do titular de um dos aspectos 
da propriedade, tais como a 
posse, o gozo ou a fruição, 
desde que esse tenha estabe

lecido relação jurídica direta 
com o condomínio”, finaliza.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico
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 Entupimentos de 
canos são por si só um pro-
blema desagradável. Se isso 
ocorre em um condomínio, 
onde a rede é interligada, a 
dor de cabeça é multiplicada 
e ganha outras proporções. 
Isso porque é possível que 
o transtorno ultrapasse os 
limites de uma unidade para 
outra (ou várias!) e preju-
dique várias pessoas, além da 
própria estrutura do edifício.
 A obstrução geral-
mente ocorre pelo acúmulo 
de detritos nos canos. Há pes-
soas que não têm o hábito de 
tirar o excesso de alimento 
das louças antes de lavá-las 
na pia. O resultado disso é que 
muitos fragmentos orgânicos 
entram pelo ralo e diminuem 
a fluidez no encanamento. 
Outra consequência é o mau 
cheiro exalado pela comida 
em decomposição que não 
consegue alcançar a rede de 
esgotos. Incomodados, mui-
tos condôminos tentam re-
solver o problema sozinhos e 

acabam agravando a situação. 
 O bancário Joacir 
Morais, síndico de um resi-
dencial em Fortaleza (CE), 
conta que já discutiu com 
um morador por esse motivo. 
“Foram dois incidentes com 
a mesma pessoa. O primeiro 
foi um vazamento causado 
por que o senhor em questão 
estava tentando desentupir 
um cano usando uma vara 
de ferro, que causou perfura-
ções. Meses depois o zelador 
sentiu falta de extintores do 
condomínio e descobrimos 
que o mesmo morador estava 
usando esses equipamentos 
para tentar desentupir os ca-
nos”. O condômino foi respon-
sabilizado pelo prejuízo causa-
do ao condomínio e pagou por 
novos extintores de incêndio.
 O ideal seria se os en-
canamentos fossem lavados 
constantemente com produ-
tos próprios para a remoção 
de resíduos, no entanto sabe-
mos que ninguém toma este 
cuidado. Entupimentos mais 

sérios não se resolvem com 
arame, tampouco extintores. 
Ao fazer isso, o leigo pode 
piorar a situação. Produtos 
à base de soda cáustica são 
muito populares para essa fi-
nalidade e podem danificar 
todo o encanamento de um 
imóvel. Nesse caso, além do 
proprietário, saem perdendo 
os vizinhos e o condomínio. 
 É necessário solicitar 
ajuda especializada, com tra-
balho realizado por um profis-
sional que conheça os métodos 
adequados para desobstruir os 
diferentes tipos de encana-
mento, fazendo a menor su-
jeira possível. Deve-se ter em 
mente que sai muito mais bara-
to contratar uma desentupido-
ra, do que reparar toda a rede 
de encanamento danificada.
 O mais importante de 
tudo é tentar evitar esse tipo 
de transtorno e para isso, algu-
mas medidas simples podem 
ser adotadas: não deixar pra-
tos com restos de alimentos 
dentro da pia; quando lavar os 

alimentos para preparo, tomar 
cuidado para não cair no ralo 
pequenos grãos como arroz, 
por exemplo; sempre manter 
um filtro para ralo de pia e 
sempre jogar fora as peque-
nas sujeiras que ficam filtradas 

nele; não descartar óleo dentro 
da pia; orientar crianças a fazer 
esses mesmos procedimentos. 

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico

Desentupimentos só com assistência profissional

*Cecilia Lima
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Jurisprudência

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1152148 SE 
2009/0156052-4 (STJ) 
Data de publica-
ção: 02/09/2013 
Ementa: PROCESSO CIV-
IL. DIREITOS REAIS. RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REINVINDICATÓRIA. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
VAGA NA GARAGEM. 
COISA REIVINDICANDA 
NÃO INDIVIDUALIZA-
DA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A ação reivindicatória (art. 
1.228 do CC ), fundada no 
direito de sequela, outorga 
ao proprietário o direito de 
pleitear a retomada da coisa 
que se encontra indevidam-
ente nas mãos de terceiro, 
tendo como requisitos es-
pecíficos: (i) a prova do 
domínio da coisa reivindi-
canda; (ii) a individualização 
do bem; e (iii) a comprova-
ção da posse injusta. 2. Em 
condomínio edilício, a vaga 
de garagem pode ser en-
quadrada como: (i) unidade 
autônoma (art. 1.331 , § 1º , 
do CC ), desde que lhe caiba 
matrícula independente no 
Registro de Imóveis, sendo, 
então, de uso exclusivo do 
titular; (ii) direito acessório, 
quando vinculado a um apar-
tamento, sendo, assim, de 
uso particular; ou (iii) área 

comum, quando sua fruição 
couber a todos os condômi-
nos indistintamente. 3. A via 
da ação reivindicatória não é 
franqueada àquele que pre-
tende obter direito exclusivo 
de vaga no estacionamento, 
quando este, na verdade, 
configura direito acessório 
da unidade autônoma ou 
área de uso comum, uma vez 
que, nessas hipóteses, inex-
iste requisito essencial ao 
seu ajuizamento, qual seja, 
a individualização do bem 
reivindicando. 4. No caso 
em exame, as vagas na ga-
ragem encontram-se na área 
comum do edifício ou são 
acessórias aos apartamentos, 
a depender do que regula a 
convenção do condomínio, 
o que se torna ainda mais 
evidente ante a ausência 
de matrícula autônoma no 
Registro de Imóveis, desca-
bendo, por isso, o manejo 
da ação reivindicatória. 5. 
Recurso especial provido. 
STJ - AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 383905 
RJ 2013/0270091-1 (STJ) 
Data de publica-
ção: 17/11/2014 
Ementa: AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE CESSÃO 
DE DIREITOS AQUI-
SITIVOS DE UNIDADE 
IMOBILIÁRIA EM CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
I N A D I M P L E M E N T O 
CONTRATUAL. INEX-
ISTÊNCIA. REEXAME 
DE MATÉRIA CONTRAT-
UAL E FÁTICA DA LIDE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO 
PROVIMENTO. 1. O Tribu-
nal de origem entendeu, com 
base nos fatos, provas e con-
teúdo contratual dos autos, 
que não houve inadimple-
mento contratual. O acolhi-
mento das razões de recurso, 
na forma pretendida, deman-
daria o reexame de matéria 
fática. Incidência dos ver-
betes 5 e 7 da Súmula desta 
Corte. 2. Agravo regimental 
a que se nega provimento. 
TJ-SP - Apelação APL 
01963538720128260100 
SP 0196353-
87.2012.8.26.0100 (TJ-SP) 
Data de publica-
ção: 31/03/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Regula-
mento interno. Infração. 
Multa. Anulação. Impro-
cedência. Sentença cor-
reta. Apelação desprovida. 
TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
21448612620158260000 

SP 2144861-
26.2015.8.26.0000 (TJ-SP) 
Data de publica-
ção: 19/08/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Reparos recla-
mados na estrutura condo-
minial. Ação de natureza 
edilícia. Vigência da Res-
olução 693/2015, artigo 
2º. Competência do DP III. 
Conflito suscitado. Julga-
mento suspenso. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 
TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
20664255320158260000 
SP 2066425-
53.2015.8.26.0000 (TJ-SP) 
Data de publica-
ção: 01/09/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Reparos recla-
mados na estrutura condo-
minial. Ação de natureza 
edilícia. Vigência da Res-
olução 693/2015, artigo 
2º. Competência do DP III. 
Conflito suscitado. Julga-
mento suspenso. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. 
TJ-SP - Apelação APL 
00311492520118260003 
SP 0031149-
25.2011.8.26.0003 (TJ-SP) 
Data de publica-
ção: 28/05/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Decisão toma-

da em assembleia obriga a 
todos, inclusive ausentes. 
Despesa oriunda de decisão 
tomada pelo conselho, 
questionada pelas auto-
ras, foi ratificada por una-
nimidade em assembleia 
geral. Ação improceden-
te. Recurso não provido. 
STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1256912 AL 
2011/0122978-6 (STJ) 
Data de publica-
ção: 13/02/2012 
Ementa: TRIBUTÁRIO. 
TJ-SP - Apelação APL 
40039812320138260451 
SP 4003981-
23.2013.8.26.0451 (TJ-SP) 
Data de publica-
ção: 28/08/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. COBRANÇA. 
1. Não havendo prejudi-
cialidade a legitimar o in-
teresse recursal, não se con-
hece de parte do recurso. 2. 
Os juros moratórios, em se 
tratando de despesas con-
dominiais, são devidos a 
partir do vencimento. 3. A 
correção monetária visa, 
tão somente, evitar o odioso 
enriquecimento sem causa 
do devedor ao recompor 
a perda de substância da 
moeda. Recurso conhecido 
em parte, e nesta, provido. 
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Reuso de água e hidrômetro individual 
é tendência em condomínios

 A escassez de água 
é um tema que ganhou noto-
riedade na mídia nos últimos 
dois anos e tem servido para 
ampliar o debate sobre me-
didas que propiciem econo-
mia, bem como conscientizar 
muitas pessoas sobre o uso 
responsável desse recurso 
indispensável à vida. Nesse 
contexto, muitos hábitos 
vêm sendo modificados tam-
bém dentro de condomínios. 
Algumas dessas mudanças 
são acompanhadas por no-
vas normativas legais que 
orientam a gestão da água. 
 É o caso, por exem-
plo, dos sistemas de reuso de 
água e também da individua- 
lização dos hidrômetros. As 
duas práticas se tornaram lei 
na cidade de Belo Horizonte 
(MG). Considerando que os 
hábitos preventivos são a 
maneira mais eficaz de evitar 
que a falta de água se con-
cretize, a Câmara Municipal 
de Belo Horizonte aprovou 
recentemente duas novas leis. 
 São elas as leis mu-
nicipais de números 10.838 e 

10.840 que estabelecem, res- 
pectivamente, o reaproveita-
mento de água usada na 
máquina de lavar, na pia ou no 
banho para irrigação de jar-
dins, lavagem de pisos e des-
carga nas edificações do mu-
nicípio; e a obrigatoriedade 
do uso de hidrômetros indi-
viduais em edifícios públicos 
ou privados com mais de três 
andares ou seis apartamentos. 
A medida deverá estar pre-
vista desde a elaboração da 
planta hidráulica e constituirá 
requisito para a obtenção das 
certidões de Baixa e Habite-
se do empreendimento.
 A norma prevê que, 
após o tratamento adequado 
para a eliminação dos po-
luentes e desinfecção, a água 
reciclada seja conduzida por 
encanamentos próprios e ar-
mazenada em reservatórios 
distintos, podendo ser uti-
lizada para rega de jardins, 
lavagem de pátios, fachadas 
e escadas e descargas de va-
sos sanitários. Para garantir 
a adequação e a segurança 
do sistema de tratamento dos 

efluentes, que envolve a uti-
lização de produtos quími-
cos, sua operação deve ficar a 
cargo de responsável técnico 
profissionalmente habilitado.
 De acordo com Ma-
rina Hissuto, gerente técnica 
de uma empresa paulistana 
que presta consultoria em 
adaptação ecossustentável 
para empresas e residências, 
a procura por serviços do 
gênero aumentou conside-
ravelmente em 2015. “As 
informações divulgadas pela 
mídia têm grande impacto, 
pois geram uma reflexão 
coletiva sobre a sustentabi-
lidade e isso tem sensibili-
zado os condôminos e seus 
síndicos. Além da respon-
sabilidade com o meio am-
biente, há interesse também 
na economia financeira que 
essas medidas podem gerar”.  
 A empresa para a 
qual Marina trabalha instala 
sistemas de reuso de águas 
da chuva para fins não po-
táveis. “A água da chuva e 
também a que sai de máqui-
nas de lavar pode ser usada 

para lavagem de ambientes 
e descarga em sanitário, mas 
não é indicada para consumo 
humano, como lavar alimen-
tos ou banhos, por exem-
plo. Para essas finalidades, 
deve-se usar a água tratada 
fornecida pela companhia 

local”, alerta. Embora tenha 
algumas restrições, Hissuto 
garante que praticar o reuso 
da água pode gerar 20% de 
economia sobre a conta no 
final do mês, dependendo 
das características do imóvel.
O autor é colaborador do

 Jornal do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

 O Direito do Tra-
balho ou Laboral é uma ver-
tente do Direito que tem por 
finalidade a regulamentação 
das relações estabelecidas 
entre empregados e em-
pregadores. Ela é ordenada 
por meio de um conjunto de 
normas regidas pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho 
(CLT), a Constituição Feder-
al e outras leis esparsas váli-
das, mas que não se encon-
tram num código específico. 
 Esse ordenamento 
jurídico existe para mediar as 
relações trabalhistas e prote-
ger as prerrogativas de ambas 
as partes. No entanto, é impor-
tante que o empregador tenha 
consciência de que as normas 
trabalhistas visam ao favore-
cimento, com razoabilidade, 
do lado considerado mais fra-
co na relação: o empregado. 
Por isso, é recomendável que 
se conheçam os princípios 
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local”, alerta. Embora tenha 
algumas restrições, Hissuto 
garante que praticar o reuso 
da água pode gerar 20% de 
economia sobre a conta no 
final do mês, dependendo 
das características do imóvel.
O autor é colaborador do

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

8 Princípios do Direito Trabalhista 
que todo empregador deve conhecer

 O Direito do Tra-
balho ou Laboral é uma ver-
tente do Direito que tem por 
finalidade a regulamentação 
das relações estabelecidas 
entre empregados e em-
pregadores. Ela é ordenada 
por meio de um conjunto de 
normas regidas pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho 
(CLT), a Constituição Feder-
al e outras leis esparsas váli-
das, mas que não se encon-
tram num código específico. 
 Esse ordenamento 
jurídico existe para mediar as 
relações trabalhistas e prote-
ger as prerrogativas de ambas 
as partes. No entanto, é impor-
tante que o empregador tenha 
consciência de que as normas 
trabalhistas visam ao favore-
cimento, com razoabilidade, 
do lado considerado mais fra-
co na relação: o empregado. 
Por isso, é recomendável que 
se conheçam os princípios 

que regem o Direito Traba-
lhista, para entender como a 
interpretação dos fatos é feita 
em um possível litígio judi-
cial. Conheça os princípios 
listados pelo advogado Fer-
nando Schmidt a seguir:

• O princípio da pro-
teção ao trabalhador: é res- 
ponsável pela proteção da 
parte mais fraca da relação 
de trabalho, o trabalhador.

• O princípio da norma 
mais favorável: a interpre-
tação das normas do direito 
do trabalho sempre será em 
favor do empregado e as 
vantagens que já tiverem 
sido conquistadas pelo em-
pregado não mais podem 
ser modificadas para pior.

• O princípio in dúbio 
pro operário: quando, na 
dúvida, deve-se aplicar a 

regra trabalhista que mais 
beneficiar o trabalhador.

• O princípio da ir-
renunciabilidade dos direi-
tos: Os direitos do trabalha-
dor são irrenunciáveis, ou 
seja, ele não pode abrir mão 
de direitos que são seus de 
acordo com as leis traba-
lhistas. A renúncia a qualquer 
direito trabalhista é nula.

• O princípio de que 
toda tentativa de fraudar 
o direito do trabalho será 
nula: a justiça trabalhista 
não admite fraude e não re-
conhece os atos praticados 
que estejam em desacordo 
com o direito do trabalho. 

• O Princípio da con-
tinuidade da relação de 
emprego: o contrato de tra-
balho terá validade por tem-
po indeterminado. O ônus 

de provar o término do con-
trato de trabalho é do em-
pregador, pois o princípio da 
continuidade da relação de 
emprego constitui presun-
ção favorável ao empregado.

• O Princípio da in-
tangibilidade salarial: é proi-
bido ao empregador efetuar 
descontos no salário do em-
pregado. Este princípio visa 
proteger o salário do trab-
alhador, é o princípio da ir-
redutibilidade do salário.

• O princípio da pri-
mazia da realidade: vale a 
realidade dos fatos e não o 
que tiver sido escrito, ou seja, 
mais vale o que o empregado 
conseguir provar na justiça 
do trabalho com testemunhas 
do que os documentos apre-
sentados pelo empregador.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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Dicas

Lixo da construção civil

 Ao iniciar uma obra de 
grande porte ou mesmo uma 
pequena reforma é preciso refle-
tir sobre a logística do processo 
e nas alterações que isso trará 
à rotina do condomínio. Uma 
questão a ser considerada previa-
mente é o descarte dos resíduos 
gerados na obra, os chamados 
“entulhos” “caliça” ou “metral-
has”. Restos de madeira, tijolos, 
telhas, canos, fios, arame, latas 
de tinta e verniz não constituem 
um lixo comum e não podem ser 
depositados em qualquer lugar.
 É necessário contratar 
uma empresa especializada para 
retirar o entulho da obra e levar 
a um lugar especialmente des-
tinado a esse tipo de objetos. 
Caso a empresa não faça isso 
e leve tudo para um aterro ile-
gal, por exemplo, a responsabi-
lidade é do dono da obra. Se a 
obra estiver sendo feita em uma 
propriedade co-habitada, como 
um condomínio residencial ou 
comercial, o síndico pode ser 
requisitado para responder pelo 
lixo com pagamento de multa. 

Forro de PVC
 O forro de PVC (Policloreto de polivinial) rígido é, hoje, uma das mais vantajosas 
soluções de revestimentos decorativos para teto e paredes em condomínio. Trata-se de 
um conjunto de placas encaixadas lado a lado, de modo que formem uma superfície lisa e 
brilhante, dispensando acabamentos como pinturas ou vernizes. A instalação, bem como a 
manutenção, é simplificada, o que torna o produto atraente. 
 Em condições adequadas e considerando o nível de degradação a que estará exposto, 
a vida útil do forro de PVC é de mais de 50 anos, em média, igual a de outros materiais 
utilizados na construção civil. Por ser um material impermeável e resistente a diversos 
agentes químicos, o PVC é indicado para ambientes internos e externos mais úmidos ou 
sujeitos à forte oxidação, para os quais estão desaconselhados os revestimentos em ferro, 
madeira ou melamina.
 

Quartzo é pedra da moda

 Uma alternativa ao mármore e granito que ganhou força e se tornou um queridin-
ho entre profissionais de arquitetura e decoração é o quartzo. Resistente e elegante, esse 
material possui grande variedade de tonalidades e acabamentos. Além disso, o quartzo é 
indicado para diferentes aplicações, o que faz dele um material extremamente versátil. 
 As características apreciadas são a aparência sofisticada, a tonalidade clara, a uni-
formidade da pedra, bem como a resistência e a textura, fazendo do quartzo uma opção 
moderna para compor o salão de festas, banheiros ou espaço gourmet, ambiente que é 
uma tendência nos condomínios contemporâneos. O material tem a vantagem de ser re-
sistente a manchas, impactos e riscos e de manutenção é simples. A limpeza do quartzo 
é a mesma de qualquer pedra natural ou industrializada, basta água e detergente neutro.
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Cotidiano

 Em agosto, a 10ª 
Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande 
do Sul condenou uma mo-
radora de um prédio a pagar 
indenização a pedestre que 
foi atingido por um martelo 
que caiu da janela dela. A 
vítima estava em uma parada 
de ônibus quando foi atin-
gido na cabeça pelo objeto 
jogado de um apartamento 
do Condomínio Edifício 
Regente, em Porto Alegre.
 O impacto do objeto 
causou o afundamento da 
caixa craniana, provocando 
desmaio seguido de convul-
sões. Devido ao sofrimento 
moral e estético, o pedestre 
lesado ingressou na Justiça 
com pedido de indenização 
a ré e ao conjunto residen-
cial. O condomínio, por sua 
vez, contestou que a respon-
sabilidade civil é objetiva, e 
só acontece quando o causa-
dor do dano não é identi-

ficado, o que não aconteceu, 
pois neste caso a respon-
sável era a dona do aparta-
mento de onde caiu o objeto.
 O relator do pro-
cesso, Desembargador Jorge 
Alberto Schreiner Pestana, 
ponderou que, o condomínio 
é responsabilizado apenas 
quando a unidade autônoma 
causadora do dano não pos-
sa ser reconhecida. No caso 
concreto, entretanto, o causa-
dor do incidente foi identi-
ficado. O magistrado consi-
derou a capacidade econômi-
ca das partes, a extensão do 
dano e o caráter pedagógico 
e reparatório da ação e, por 
fim, foi mantida a indeniza-
ção na sentença de 1º Grau, 
fixada no valor de R$3 mil.
 Fatos como o ocor-
rido na capital gaúcha in-
felizmente não são raros e, 
muitas vezes, podem acar-
retar prejuízos significativos 
a pessoas que transitam pró-
ximo ao prédio. A depender 

da altura e das características 
do elemento, a queda de um 
objeto pode inclusive matar 
uma pessoa. Vasos de plantas, 
cinzeiros, utensílios domésti-
cos, artefatos de decoração, 
dentre outros itens não devem 
nunca ser apoiados em varan-
das, janelas ou parapeitos.
 De acordo com a 
advogada Márcia Andrade, 
quando objetos caem de 
varandas ou janelas de apar-
tamentos, quem deve arcar 
com os prejuízos é o morador. 
“O artigo 938 do Código Ci-
vil/02, prescreve que ‘aquele 
que habitar prédio, ou parte 
dele, responde pelo dano pro-
veniente das coisas que dele 
caírem ou forem lançadas em 
lugar indevido’. Logo, verifi-
ca-se que o caso é de respon-
sabilidade civil objetiva, que 
prescinde de culpa”, explica.
 A jurista acrescenta 
que em casos nos quais não é 
possível identificar a unidade 
condominial da qual o ob-

jeto despencou, a responsabi-
lidade passa a ser coletiva. 
“Porém, não sendo possível 
identificar a origem da coisa 
arremessada, a jurisprudên-
cia e a Doutrina entendem 
que, nesse caso, trata-se de 
responsabilidade solidária de 
todos os moradores do Con-
domínio”. Testemunhos e 
imagens de circuito interno 
de televisão podem auxiliar 
a encontrar o responsável.
 A penalidade varia de 
acordo com a gravidade dos 

danos e vem através de mul-
ta. “O valor das indenizações 
varia conforme o prejuízo 
causado. Os danos materiais 
têm de ser indenizados inte-
gralmente, por exemplo, se 
o objeto cair sobre um carro 
e causar algum dano, nesse 
caso, o valor da indeniza-
ção será o valor do prejuízo 
causado. Porém, o dano mo-
ral tem seu valor fixado caso 
a caso”, conclui a advogada.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Condômino é responsável por objetos 
que despencam de sua unidade

*Cecilia Lima
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Nosso Condomínio

 Desde março de 
2015, o STJ firmou o en-
tendimento que irá vincular 
as demais decisões (Resp 
1.280.871/SP e 1.439.163/SP) 
no caso de associações e a co-
brança da taxa de manutenção 
ou rateio de despesas, no sen-
tido de que a taxa cobrada por 
loteamento não é obrigatória, 
mas existem peculiaridades. 
 As decisões serão norteadas 
e vinculadas no seguinte sen-
tido, com base na tese do STJ: 
 “As ‘taxas’, contribuições 
de manutenção ou de conser-
vação criadas por associação 
de moradores ou adminis-
tradora de loteamento só po-
dem ser impostas a propri-
etário de imóvel adquirido 
após a constituição da as-
sociação ou que a ela tenha 
se associado ou aderido ao 
ato que instituiu o encargo”.
 Assim, a criação pos-
terior de uma associação,onde 
já existem casas, dependerá 

da anuência de seus vizinhos 
para que estes estejam asso-
ciados e devam pagar taxa as-
sociativa. Não será de forma 
compulsória, e não prosper-
ará a tese de enriquecimento 
ilícito do Código Civil e sim 
a de livre direito de se as-
sociar ou manter-se asso-
ciado com base na Consti-
tuição Federal, nestes casos. 
 Por outro lado, muitos 
loteamentos são condomínios 
de fato e assim se assemelham 
aos condomínios de direito, só 
que lhes falta o amparo legal. 
 Assim, o entendi-
mento do STJ é no sentido de 
que, se o proprietário com-
prou o imóvel e anuiu na 
aquisição com a filiação na 
associação, o que ocorre no 
momento da assinatura do 
contrato de compra e venda 
no caso de loteamento novos, 
deve manter-se associado e a 
taxa lhe pode ser imposta, pois 
neste caso, sob pena de se en-
riquecer ilicitamente, pois o 

imóvel está sendo valorizado 
por estar nestas condições, e 
os serviços prestados passam 
a ser essenciais à manuten-
ção e a concepção do todo. 
 Da mesma forma, 
o adquirente, que comprou 
de um proprietário que es-
tava filiado, sob o mesmo fun

damento, de que o bem tem 
valor agregado por estar em 
associação. Neste caso houve 
uma aceitação tácita, ou seja, 
não escrita da situação em 
que o bem se encontra, e não 
se manter nesta situação é 
enriquecer-se ilicitamente, e 
se aproveitar de uma situação 

em detrimento aos demais. 

Por: Rodrigo Karpat, ad-
vogado especialista em 
Direito Imobiliário, con-
sultor em condomínios e 
sócio do escritório Karpat 
Sociedade de Advogados.

Cobrança de taxa associativa em loteamento
* Rodrigo Karpat
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

DEDETIZADORA

GÁS - SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA GÁS

ENCANADORES

EXTINTORES

BOMBAS E MOTORES

COLETA DE RECICLÁVEIS

CONTABILIDADE CONDOMINIAL

COBRANÇA CONDOMINIAL

em detrimento aos demais. 

Por: Rodrigo Karpat, ad-
vogado especialista em 
Direito Imobiliário, con-
sultor em condomínios e 
sócio do escritório Karpat 
Sociedade de Advogados. CFTV

BLINDAGEM / SEGURANÇA

AJARDINAMENTO
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO



Classíndico
15

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
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PINTURAS

PORTA CORTA-FOGO

SERRALHERIA

PINTURAS SERRALHERIA
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